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.INDICA ÇÂO N° 43/2017 ~ ~ ~

. FLÁVIO DE ALMEIDA RIBEIRO, Vereador, indica ao - 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal que detçrmine à Secretaria competente, a, 

’construção de uma creche nos padrões da já  existente em Pirai, no Bairro, 
Varjão, em Pirai. . . .

JUSTIFICATIVA. -

O • crescimento,'- o desenvolvimento e as': necessidades 
obrigaram as mulheres a entrarem no mercado de trabalho dependendo, assim, 
deste beneficio é proporcionado somente na sede do I o distrito de Pirai. ‘ '

Por tais razões apresento a presente proposição esperando, do 
Chefe Executivo Muriicipal, a atenção costumeira

-  Vereador-
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